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Proposta de Aditamento

TÍTULO II

Disposições fiscais

CAPÍTULO II

Impostos indiretos

SECÇÃO I

Imposto sobre o valor acrescentado

Artigo 226.º

Alteração ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado

Os artigos 6.º, 18.º, 27.º e 41.º e a verba 2.32 da Lista I anexa ao Código do Imposto 

sobre o Valor Acrescentado (Código do IVA), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 394-B/84, 

de 26 de dezembro, na sua redação atual, passam a ter a seguinte redação:

LISTA I

[BENS E SERVIÇOS SUJEITOS A TAXA REDUZIDA]

«2.32 - Entradas em espetáculos de canto, dança, música, teatro, cinema, circo, bem 

como espetáculos de outras atividades culturais abrangidas pelas secções 

especializadas do Conselho Nacional de Cultura, entradas em exposições, entradas 

em jardins zoológicos, botânicos e aquários públicos, desde que não beneficiem da 

isenção prevista no n.º 13 do artigo 9.º do Código do IVA, excetuando-se as entradas 

em espetáculos de caráter pornográfico ou obsceno, como tal considerados na 

legislação sobre a matéria.»
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Os Deputados,

Bruno Dias, Alma Rivera, João Dias, Diana Ferreira, Paula Santos, Jerónimo de Sousa

Assembleia da República, 13 de maio de 2022

Nota justificativa:

O PCP entende que a aplicação da taxa reduzida de IVA deve abranger um conjunto 

alargado de atividades culturais e considera a atual redação do Código do IVA 

restritiva. Assim, procura-se que a redação legal tenha uma redação mais ampla, por 

correspondência às atividades culturais abrangidas pelas secções especializadas do 

Conselho Nacional de Cultura.

Considerando desadequada a restrição que foi introduzida pelo OE 2020, o PCP 

entende que a referida taxa deve abranger as entradas de todos os espetáculos de 

âmbito cultural, independentemente da sua natureza, sem a introdução, por via fiscal, 

de visões uniformizadoras e imposições que ponham em causa o respeito pela 

diversidade cultural, nomeadamente das comunidades que consideram a tauromaquia 

como parte integrante da sua cultura popular. 
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